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Solicitação para Contratação

 Código:

 FOR-DILOG-001-01

(v.00)

 

 

Solicitação nº: 185

Objeto da Compra/Contração

 Material de Consumo (  )  Material Permanente (  )  Serviço ( x )

 

 

Solicitante

 Unidades solicitantes: GEPRJ - Gerência de Projetos; SEPSO - Secretaria de Programas Sociais 

 Responsável pela solicitação: Josué da Silva Santos

 Telefone(s): 68 - 98109-9713  E-mail: josue.silva@tjac.jus.br

 

Objeto

Contratação de serviços para realização do Projeto Cidadão Indígena - Multirão itinerante de Serviços Sociais destinados
às Comunidades Tradicionais (Ribeirinhos e Indígenas) no Estado do Acre, de acordo com o Plano de Trabalho do Convênio
nº 402/2020 - Plataforma +Brasil nº 904427/2020.
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Objeto

Contratação de serviços para realização do Projeto Cidadão Indígena - Multirão itinerante de Serviços Sociais destinados
às Comunidades Tradicionais (Ribeirinhos e Indígenas) no Estado do Acre, de acordo com o Plano de Trabalho do Convênio
nº 402/2020 - Plataforma +Brasil nº 904427/2020.

 Justificativa da
 aquisição

A aquisição dos serviços aqui propostos objetiva garantir a realização das ações itinerantes de
prestação de serviços às populações ribeirinhas e indígenas, objeto do Convênio nº 402/2020 - Plataforma +Brasil nº
904427/2020. Essas ações serão desenvolvidas nos municípios de Tarauacá, Feijó, Mâncio Lima, Cruzeiro do Sul,
Manoel Urbano e Santa Rosa do Purus, no Estado do Acre

Dentre os benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação, pode-se destacar a ampliação
do acesso à Justiça e a Cidadania à população mais distante dos centros urbanos, principalmente as populações
tradicionais (ribeirinhos, colonos, indígenas, seringueiros).

A contratação dos serviços propiciará a execução de diversas ações do projeto, permitindo que
o público alvo, caracterizado por um população que, em geral, é desassistida pelo Poder Público, possa ser
contemplada com a emissão de documentação básica, tais como: certidões de nascimento, casamento e óbito;
carteira de identidade; CPF; título de eleitor; carteira de trabalho. O projeto contempla ainda a realização de
palestras sobre os direitos do cidadão, dentre outros serviços de políticas públicas, visando a garantia da cidadania e
a inclusão social.

A presente solicitação está em consonância com o Planejamento Estratégico do Tribunal de Justiça
do Estado do Acre (TJAC), em específico no seu Plano de Ação (Fundamentos para o Mapa Estratégico 2021-2026),
estando contemplada na perspectiva "Sociedade". Em relação a sua adequação estratégica, está contemplada no
objetivo de "Garantir o aprimoramento de serviços prestados  à sociedade, com vistas ao fortalecimento da cidadania
de forma equânime e eficiente" e na diretriz estabelecida de "Fomentar e executar projetos e ações de interesse da
sociedade".

Em relação ao agrupamento das ações, o presente lote contempla a contratação de serviços. 
 No que se refere à sustentabilidade ambiental, na contratação  dos serviços aqui solicitados, deve-

se observar o que estabelece a Constituição Federal, em art. 225, caput, no sentido que todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. 

 Nesse ponto, o presente projeto e suas aquisições e contratações está alinhado à prática comum no
TJAC, que  insere em seus procedimentos rotineiros práticas mais sustentáveis de consumo. Ao optar pela busca da
sustentabilidade, o Tribunal se adequa à sua missão constitucional e se habilita a divulgar, promover e até mesmo
cobrar da sociedade ações semelhantes.

Os serviços aqui solicitados, devem ser licitados considerando essas diretrizes, além  do princípio
da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, que  é um  um dos três pilares das licitações públicas, ao
lado da observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração (artigo 5º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

Os serviços devem ser licitados ainda, de modo a considerar a adoção de práticas de
sustentabilidade ambiental, em atendimento à Recomendação nº 11, de 22.5.2007, do Conselho Nacional de Justiça‐  
(CNJ), que recomenda aos Tribunais relacionados que adotem políticas públicas visando à formação e recuperação
de um ambiente ecologicamente equilibrado, além da conscientização dos próprios servidores e jurisdicionados
sobre a necessidade de efetiva proteção ao meio ambiente, bem como instituam comissões ambientais para o
planejamento, elaboração e acompanhamento de medidas, com fixação de metas anuais,  visando à correta
preservação e recuperação do meio ambiente.

Por fim, as referências e estudos preliminares da presente solicitação estão contempladas no Plano
de Trabalho do Convênio Convênio nº 402/2020 - Plataforma +Brasil nº 904427/2020, bem como em seu Extrato do
Convênio (Evendo 0949696 do SEI 0000317-96.2020.8.01.0000).
 

 Local de
 consumo ou
 aplicação dos
 serviços

As ações descritas na presente solicitação,  que contempla a prestação de serviços itinerantes às populações
ribeirinhas e indígenas, serão desenvolvidas nos municípios de Tarauacá, Feijó, Mâncio Lima, Cruzeiro do Sul,
Manoel Urbano e Santa Rosa do Purus, no Estado do Acre.

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE
1 Fornecimento de alimentação pronta acondicionada em embalagem tipo marmitex,

contendo: arroz, feijão, farofa, macarrão, salada e carne, sendo 1/2 dos marmitex com
carne bovina e 1/2 com carne de frango, com peso mínimo de 650 gr. As refeições devem
ser servidas utilizando as embalagens em alumínio descartáveis, formato redondo com
tampa, cada marmitex acompanhado de 01 refrigerante em lata de 350ml.

unid. 1.500
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2

Serviço fotográficos nos locais dos eventos para expedições de fotografias para 4.000
carteiras de identidades, com cenário de fundo branco e iluminação especifica e
adequada, impressão de alta qualidade, em tamanho 3x4 (cartela com até 4 fotos), com
equipamentos e materiais próprios e todas as despesas por sua conta; 

unid. 4.000

    3

Sonorização para 6 (seis) eventos de médio a serem realizados no projeto Cidadão com no
mínimo o seguinte equipamento: 01 (uma) mesa de som mínimo 10 (dez) canais; 01 (um)
amplificador mínimo 600 W RMS; 04 (quatro) caixas de som acústicas mínimo de 150 W
RMS; 06 (seis) microfones profissionais, sendo o mínimo de 03 (três) deles sem fio.

unid.   06

4 Confecção de Cartaz tamanho A3, medindo 29,7 X 42,0 cm, com impressão colorida 4x4,
em papel couchê 115g. unid.   2.000

5

Serviço de Confecção de faixas, em lona branca, medindo 80 X 300 cm, cada, com
impressão colorida em ambos os lados – qualidade fotográfica. Acabamento formado por
perfil em madeira, PVC ou alumínio colocados nas extremidades. Fixação através de
cordões de nylon ou material similar medindo no mínimo 4 metros, fixados nas partes
superiores e inferiores dos perfis, cada cordão fixado.

unid. 80

 

 

Rio Branco-AC, 09 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Josue da Silva Santos, Gerente, em 09/04/2021, às 21:37, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código verificador 0951434 e
o código CRC 3430B9A9.
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